
INDICAÇÃO 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar com urgência a desinfecção
da Rua Dom Pedro Fernandes Sardinha e
ruas próximas, na Vila Sacadura Cabral.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Considerando que ainda não existe vacina para conter o coronavírus-Covid19, o
distanciamento social é uma forma de prevenção que muitas vezes não se mostra possível.
 
A aplicação do teste para que pessoas assintomáticas possam ser detectadas e isoladas é
uma maneira também de auxiliar nos cuidados.
 
Na Rua Dom Pedro Fernandes Sardinha, Vila Sacadura Cabral, foram verificados alguns
casos de infecção pelo perigoso vírus e os moradores da rua e vias próximas se mostram
temerosos e pedem a desinfecção das ruas.
 
Ante o exposto,
 
Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar ao setor competente que
providencie a aplicação de produtos específicos para desinfecção na Rua Dom Pedro
Fernandes Sardinha e ruas próximas, na Vila Sacadura Cabral. Segundo os moradores essa
rua e imediações tem apresentado número elevado de contaminados com o coronavírus-
Covid 19.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 12 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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